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Projeto atividade: 010310012.0001 – Manutenção das Atividades do Administrativas  
Elemento da Despesa: 33903900 – Outros serviços – Terceiro Pessoa Juridica 
 

SOLICITO, que seja providenciado a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço para prestação de serviço comum de Tecnologia da Informação, conforme termo de referência. 

 
Cordialmente, 
 

 
_____________________________ 
Nayane Karla Dias de Freitas Gomes 

Assessora Financeira 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 
O presente Termo de Referência tem como objetivo fornecer aos interessados a perfeita caracterização 
dos serviços, descrevendo-os detalhadamente e, assim, servir de base para a apresentação das 
propostas de preços. Além disso, estabelece condições para contratação de empresa especializada em 
serviços aplicados ao desenvolvimento e manutenção de em Tecnologias da Informação. Isto posto, 
serão analisadas aqui as especificações que correspondem às necessidades técnicas, operacionais e 
obrigações da empresa a ser CONTRATADA para execução dos serviços, bem como as da Câmara 
Municipal de Nazaré da Mata, na qualidade de CONTRATANTE. 

2. DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço comum de Tecnologia da Informação 
para prestar serviço em cessão de uso e desenvolvimento de softwares voltado para gestão pública, 
especificamente para prestação de serviços de cessão de licença de uso individual de software de 
Portal da Transparência, e-SIC (Sistema eletrônico de Informação ao Cidadão), Ouvidoria Municipal e 
Carta de Serviços ao Usuário (CSU), com implantação, migração e adequação de dados no portal da 
transparência, englobando suporte técnico, treinamento, manutenção preventiva, evolutiva e legal, 
com o intuito de atender às disposições da Lei Complementar 101/2000, Lei Complementar 131/2000, 
Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e Lei Federal nº 13.460/2017, visando atender 
as necessidades técnicas e operacionais da Câmara Municipal de Nazaré da Mata. 

3. JUSTIFICATIVA 
A evolução contínua das tecnologias digitais impõe à administração pública o desafio de 

modernizar seus processos e manter-se atualizada tecnologicamente. Em uma democracia, a 
transparência e o acesso à informação são direitos fundamentais do cidadão e obrigações do governo. 
A Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 já estabelecia o direito à liberdade de opinião, 
expressão e acesso à informação. Esse princípio foi reforçado pela Constituição Brasileira de 1988, no 
artigo 5º, e por leis específicas como a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
Lei Complementar nº 131/2009, Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011 e Lei Federal nº 
13.460/2017. 

A Câmara Municipal de Nazaré da Mata, ao adotar um Portal da Transparência, assegura que 
informações sobre gestão, finanças, operações e administração estejam disponíveis para consulta 
pública de maneira clara e objetiva. Esta medida não apenas cumpre com as obrigações legais, mas 
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também promove uma cultura de abertura e responsabilidade, essencial para a integridade e 
credibilidade da instituição. 

Além disso, um portal bem estruturado e atualizado facilita a prestação de contas, tornando-a 
mais eficiente e menos suscetível a erros ou atrasos. Isso é especialmente relevante em um contexto 
onde a internet e os recursos tecnológicos estão cada vez mais presentes no dia a dia da população. 
Ao disponibilizar proativamente informações, a Câmara Municipal reduz a necessidade de processos 
formais de solicitação de dados, economizando recursos tanto para a instituição quanto para os 
cidadãos. 

Do ponto de vista operacional, a adoção de um software especializado traz ganhos significativos 
em termos de eficiência e gestão de tempo. Com a automatização da coleta, processamento e 
divulgação das informações, reduz-se a carga de trabalho manual, minimizando erros e liberando 
recursos humanos para outras tarefas essenciais. Além disso, o uso de tecnologias modernas para 
gerenciamento de dados garante maior precisão e rapidez na atualização das informações. Outro 
aspecto relevante é o fortalecimento da confiança pública. Em um cenário onde a desconfiança em 
relação às instituições governamentais é uma preocupação constante, a transparência atua como um 
instrumento de aproximação com a sociedade civil. Ao fornecer acesso livre a informações, a Câmara 
Municipal de Nazaré da Mata demonstra compromisso com a honestidade e responsabilidade, 
elementos cruciais para construir e manter a confiança dos contribuintes e beneficiários. 

A Câmara Municipal de Nazaré da Mata, alinhado a esses padrões, foca no aperfeiçoamento 
constante de suas ferramentas digitais para promover a transparência, a segurança dos dados, a 
agilidade processual e a participação cidadã. A adoção de softwares especializados é vital para 
melhorar processos internos e otimizar atividades relevantes, cumprindo metas estabelecidas. Em 
suma, a contratação de um software de Portal da Transparência é uma decisão estratégica que traz 
benefícios múltiplos: desde o cumprimento de obrigações legais e a promoção de uma gestão 
transparente e responsável, até o aumento da eficiência operacional e a construção de uma relação 
mais sólida e confiável com a sociedade. É um investimento essencial para a modernização, integridade 
e eficácia desta Casa Legislativa. 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UNID. QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 Implantação, migração e 
parametrização de informações no 
portal da transparencia 

mensal 11 R$ 1.783,33 R$ 19.613,00 
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2 Cessão de licença de uso individual de 
software de Portal da Transparência, e-
SIC (Sistema eletrônico de Informação 
ao Cidadão), Ouvidoria Municipal e 
Carta de Serviços ao Usuário (CSU), 
englobando suporte técnico, 
treinamento, manutenção preventiva, 
evolutiva e legal 

mensal 11 R$ 1.783,33 R$ 19.613,00 

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 39.226,00 

 

Valor Global R$ 39.226,00 (trinta e nove mil duzentos e vinte e seis reias), pagas em 11 (onze) 
parcelas mensais de R$ 3.566,00 (três mil quinhentos e sessenta e seis reis)  
 

4. SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 Respeitando as necessidades da CONTRATANTE, a solução tecnológica estará sujeita a 
aprovação, onde verificará se suas funcionalidades e metodologias de trabalho estão de acordo com a 
legislação vigente, bem como se a solução atende aos conteúdos de Transparência Ativa, Passiva, dos 
Requisitos tecnológicos apontados pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e as 
necessidades da técnicas e operacionais da Câmara Municipal de Nazaré da Mata, a partir do escopo 
de requisitos funcionais delineados a seguir. 

4.1. Portal da Transparência 

 Com objetivos de evidenciar uma maior transparência e automação no processo de 
manutenção das informações, estão listados requisitos que o software deverá disponibilizar. 

 

4.1.1. Orçamentário e Financeiro 
a. O sistema deverá possibilitar a integração das informações da execução orçamentária 

através de estrutura de dados disponível pelo sistema contábil ou através da importação de 
dados através do Sagres EOF (layout de dados estruturado pelo do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco para transmissão de informações financeiras), para parametrização 
dos mecanismos de buscas do Portal da Transparência e divulgação dos dados orçamentários 
em formato de tabelas eletrônicas, planilhas e dados abertos; 
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b. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização dos registros 
de repasses ou transferência de recursos financeiros entre as entidades do município; 

c. O Portal da Transparência deverá possuir seções específica para disponibilização de 
informações referente às despesas orçamentárias; 

d. O Portal da Transparência deverá possuir seções específica para disponibilização de 
informações referente às receitas orçamentárias; 

e. O Portal da Transparência deverá possuir seções específica para apresentação dos dados das 
despesas em formato de gráficos; 

4.1.2. Servidores Públicos 
a. O sistema deverá prover integração ao sistema de Gestão de Recursos Humanos ou permitir 

o recebimento de informações através do Sagres Pessoal (layout de dados estruturado pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco) para parametrização das informações dos 
servidores; 

b. O Portal da Transparência deverá permitir a divulgação de informações dos Servidores 
Municipais, bem como suas respectivas remunerações; 

c. O acesso às informações dos servidores municipais deverão ser de forma fácil e objetiva, 
sem necessidades de realização de filtros específicos para obter dados preliminares; 

d. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica contendo a relação dos servidores 
comissionados; 

e. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização de 
informações referentes aos Cargos e Estruturas Remuneratórias; 

f. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização de 
informações referentes ao Estatuto dos Servidores municipais; 

g. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização de 
informações referente aos Estagiários; 

h. As seções dos Servidores Municipais, assim como Estagiários e Servidores Comissionados, 
deverão permitir a exportação em diversos formatos, compreendendo no mínimo o formato 
aberto (.pdf), planilhas eletrônicas (.xls) e padrão de máquina (.csv ou .json); 
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i. O Portal da Transparência deverá disponibilizar serviço de emissão de contracheque online; 

4.1.3. Auditorias 
a. O sistema deverá permitir a gestão das auditorias internas e externas realizadas, contendo 

no mínimo: ano, data da auditoria, objetivo e disponibilização de anexo; 

b. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para divulgação das auditorias 
internas ou externas; 

c. A seção de Auditorias deverá permitir a exportação em diversos formatos, compreendendo 
no mínimo o formato aberto (.pdf), planilhas eletrônicas (.xls) e padrão de máquina (.csv ou 
.json); 

4.1.4. Institucional 
a. O sistema deverá permitir a gestão do quadro institucional (secretarias e órgãos), 

especificando informações detalhadas sobre o órgão, como atribuições, competências, 
informações adicionais, agentes vinculados, formas de contato e endereço completo; 

b. O sistema deverá permitir a gestão de agentes públicos e permitir a vinculação destes 
agentes ao quadro institucional; 

c. O Portal da Transparência deverá disponibilizar seção específica para disponibilização de 
informações do quadro institucional; 

4.1.5. Publicações Oficiais 
d. O sistema deverá permitir a publicação de Leis, Decretos, Portarias e demais atos 

administrativos exarados pela Administração Municipal; 

e. O sistema deverá permitir a customização de diversos tipos de atos administrativos, 
permitindo assim maior liberdade para disponibilização de informações; 

4.1.6. Ouvidoria 
a. O Portal da Transparência deverá possuir seção para disponibilização do hiperlink para 

acesso ao Sistema Eletrônico da Ouvidoria Municipal;  

b. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização da Pesquisa 
de Satisfação, conforme disposições do art. 23 da Lei Federal nº 13.460/2017, que dispõe 
sobre a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da 
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administração pública; 

c. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para divulgação do Relatório de 
Gestão, divulgado em formato anual pela Ouvidoria Municipal, conforme definido pela Lei 
Federal nº 13.460/2017 em seu Art. 15, parágrafo único; 

d. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização da norma de 
regulamentação da Ouvidoria Municipal, em formato PDF; 

e. O Portal da Transparência deverá possuir seção para disponibilização do hiperlink para 
acesso ao Sistema de Cartas de Serviços ao Usuário (CSU); 

f. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica que permita aos cidadãos 
acompanhar o andamento de suas manifestações; 

g. O Portal da Transparência deverá possuir página que permita a apresentação dos dados 
estatísticos da ouvidoria em formato de tabelas e gráficos estatísticos das manifestações; 

h. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica contendo a relação dos principais 
tópicos demandados pela população; 

i. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para divulgação de dados da 
ouvidoria municipal, contendo no mínimo: formas de realização de manifestação de modo 
eletrônico e presencial, endereço completo de funcionamento da estrutura física da 
ouvidoria e hiperlink para a norma de regulamentação da ouvidoria; 

4.1.7. Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) 
a. O Portal da Transparência deverá possuir seção para disponibilização do hiperlink para 

acesso ao Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão (e-SIC); 

b. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica contendo informações sobre o 
Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), contendo no mínimo: local de seu funcionamento 
em formato físico, canais de atendimento e a divulgação de formulários em formato 
eletrônico que permitam o(s) interessado(s) efetuarem o download, realizar o 
preenchimento das informações e entregá-las ao setor responsável pela gestão do Serviço 
de Informação ao Cidadão da Câmara Municipal de Nazaré da Mata; 

c. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização da norma de 
regulamentação do Serviço de Acesso à Informação da Câmara Municipal de Nazaré da 
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Mata; 

d. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização do Relatório 
Anual Estatístico do e-SIC; 

e. O sistema deverá permitir a disponibilização de documentos que tenham sido classificados 
com um grau de sigilo, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011; 

f. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para apresentação do Rol de 
Documentos que tenham sido classificados com um grau de sigilo; 

g. O sistema deverá permitir a disponibilização de documentos que tenham sido 
desclassificados do grau de sigilo, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011; 

h. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para apresentação do Rol de 
Documentos que tenham sido desclassificados com um grau de sigilo; 

i. O Portal da Transparência deverá possuir página que permita a apresentação dos dados 
estatísticos do Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão (e-SIC) em formato de tabelas 
e gráficos estatísticos dos pedidos; 

4.1.8. Licitações, Contratos e Termos Aditivos 
a. O sistema deverá permitir a gestão dos Processos de Licitação, Contratos e Termos Aditivos; 

b. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica contendo a relação dos Processos 
de Licitação cadastrados; 

c. A seção dos Processos de Licitação deverá permitir filtros específicos, contendo no mínimo: 
por ano, modalidade e situação; 

d. A seção dos Processos de Licitação deverá possuir mecanismo de exportação em diversos 
formatos, compreendendo no mínimo o formato aberto (.pdf), planilhas eletrônicas (.xls) e 
padrão de máquina (.csv ou .json); 

e. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica denominada “Avisos de Licitações 
em Andamento”, possibilitando a visualização dos processos de licitação em “Em 
Andamento”, bem como a possibilidade de filtros específicos; 

f. O sistema deverá permitir a inclusão de dados dos fiscais dos contratos, contendo no 
mínimo: nome completo do fiscal e o seu cpf; 


